
RESOLUÇÃO DPG N° 279, DE 1° DE JULHO DE 2024

Designa extraordinariamente defensor
público para substituição – Apucarana

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, especificamente o art. 18 da Lei Complementar Estadual nº
136/2011,

CONSIDERANDO a previsão de licença compensatória por substituição no art.
175-A da Lei Complementar Estadual nº 136/2011 e a regulamentação por meio
da Deliberação CSDP nº 005/2024;

CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 057/2024 - Protocolo nº
22.363.261-0,

RESOLVE

Art. 1º. Designar extraordinariamente para substituição o defensor público CAUÊ
BOUZON MACHADO FREIRE RIBEIRO, sem prejuízo de suas funções, de 3 de
julho de 2024 a 6 de outubro de 2024, para a 4ª Defensoria Pública da 10ª
Região, com suspensão da atuação na fase do Plenário do Tribunal do Júri.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor em 3 de julho de 2024.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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